
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
MESA DIRETORA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 012, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Altera a Remuneração dos Cargos que 
menciona na Estrutura Administrativa do 
Poder Legislativo Municipal de São Pedro 
da Aldeia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Altera a remuneração dos Cargos de Provimento em Comissão do Anexo II da Lei 
Complementar n° 72, de 17 de setembro de 2009, conforme anexo 1 desta lei. 

Art. 20  - Altera a remuneração das Funções de Confiança Exclusivas da Presidência (FG) do Anexo 
III da Lei Complementar n° 72, de 17 de setembro de 2009, conforme anexo II desta lei. 

Art. 3° - Fica alterado o Anexo 11 da Lei Complementar n°. 72, de 17 de setembro de 2009, extin-
guindo-se os cargos abaixo discriminados: 

- Assistente Gabinete Parlamentar - Padrão CCDAS 3 - 12 cargos 
II - Assistente Legislativo - Padrão CCDAS 4 A - 2 cargos 
III -Assessor Parlamentar-  Padrão CCDAS 5-24 cargos 
IV - Assistente da Procuradoria - Padrão CCAJ 3 - 1 cargo 
V - Coordenador Administrativo - Padrão CCAL 1 - 11 cargos 
VI - Assessor Técnico - Padrão CCDCI 1 - 2 cargos 
VII - Chefe de Serviço - Padrão CCDCI 2— 3 cargos 

Art. 40  O Anexo II da Lei Complementar n°. 72, de 17 de setembro de 2009, fica acrescido dos 
cargos abaixo discriminados: 

- Chefe de Gabinete Parlamentar - Padrão CCDAS 11 - 10 cargos 
II - Secretário de Gabinete- Padrão CCDAS 12— 10 cargos 
III -Assistente de Gabinete - Padrão CCDAS 13 - 10 cargos 
IV - Chefe de Gabinete da Presidência - Padrão CCDAS 14 - 1 cargo 
V - Assistente de Administração - Padrão CCDCI 3 - 10 cargos 
VI - Assistente de Manutenção - Padrão CCDCI 4 - 10 cargos 
VII - Chefe de Divisão - Padrão CCDCI 5 - 3 cargos 

Art. 50  - Os cargos mencionados no artigo 40  passarão a vigorar da seguinte forma: 

- Chefe de Gabinete Parlamentar - Padrão CCDAS 11 - R$ 2.000,00 
II - Secretário de Gabinete - Padrão CCDAS 12— R$ 1.780,00 
III —Assistente de Gabinete - Padrão CCDAS 13— R$ 1.300,00 
IV - Chefe de Gabinete da Presidência - Padrão CCDAS 14 - R$ 2.000,00 
V - Assistente de Administração - Padrão CCDCI 3 - R$ 770,00 
VI - Assistente de Manutenção - Padrão CCDCI 4 - R$ 510,00 
VII - Chefe de Divisão - Padrão CCDCI 5 - 3 cargos - R$ 1.200,00 
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Continuação Projeto de Lei Complementar 012, de 11 de fevereiro de 2010. 

Art. 60  - Altera a Remuneração, bem como o número de vagas, dos cargos abaixo mencionados: 

1—Assistente Legislativo - Padrão CCDAS 4-10 cargos - R$ 1.100,00 
II - Diretor de Departamento - Padrão CCDAS 6-4 cargos R$ 1.600,00 
III - Assessor Gabinete Parlamentar - Padrão CCDAS 8 - 10 cargos - R$ 1.850,00 
IV - Secretário Executivo da Presidência - Padrão CCDAS 1 - 1 cargo - R$ 2.500,00 
V - Controlador Geral - Padrão CCDAS 7 - 1 cargo - R$ 2.500,00 
VI - Assessor de Informática - Padrão CCDAS 9 - 1 cargo - R$ 1.550,00 
VII - Assessor de Comunicação Social - Padrão CCDAS 10— 1 cargo — R$ 1.500,00 
VIII - Procurador Geral - Padrão CCPG 1 - 1 cargo - R$ 2.500,00 

Art. 7°- Os cargos acrescidos pelo artigo 40  terão suas atribuições definidas de acordo com o Anexo 
III desta Lei Complementar. 

Art. 80  - As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar correrão a conta 
das dotações do orçamento de 2010, que se necessário, poderão ser suplementadas. 

Art. 90 
- A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efei-

tos a contar de 10  de Fevereiro de 2010. 

Art. 10 - Revogam-se todas as disposições em contrário em especial o disposto na Lei Complemen-
tar n°. 072, de setembro de 2009. 

Sala das Sessões, lide Fevereiro de 2010, 

CIENTE 
Constou do expediente da Sessão 
do dia 
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AGUINALDO SODRÉ - Pres~cWnte 

NICACIO DOS SANTOS GONCALVES - Vice-Presidente 
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ADALBERTO IRA - 11  Secretário 

APROVADO 
RICASO4RE PINHEIRO (Kaká)— 21  Secretário 
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MESA DIRETORA 

Continuação Projeto de Lei Complementar 012, de 11 de fevereiro de 2010. 

Em anexos: 

Anexo 1 - Quadro Anexo II e III da Lei Complementar n°072, de 17/09/2009 c/ remuneração em vigência. 
Anexo II - Quadro Anexo II e III da Lei Complementar n°072, de 17/09/2009 c/alterações propostas. 

ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010. 

= Remuneração em Vigência 

ANEXO II 
Lei Complementar n° 072, de 17 de Setembro de 2009 

Parte Permanente do Quadro de Pessoal 
Cargos de Provimento em Comissão (CC) 

Denominação do 1 	Denominação Padrão e Quantit 1 Valor da 
Grupo Ocupacional Cargos Símbolo 1 Remuneração 

Mensal 

Secretario Executivo CCDAS - 1 	01 da Presidência 	 2.000,00 
Direção, Chefia e - •---•------- ------ 	 __________ _________ ______________ 

Assessoramento Chefe Gabinete Par- 
Superior lamentar CCDAS - 2 	10 	Extinto p/ LC 069/09 

Assistente Gabinete CCDAS 
- 3 	12 	1.000,00 Parlamentar 

Assistente Legislativo 1 CCDAS - 4 1 	23 	465,00 

Assistente Legislativo CCDAS - 4-A 	02 	465,00 CRIADO P/ LC 54 18/06/07 

Assessor Parlamentar 1 CCDAS - 5 1 	24 	1 	465,00 
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Diretor de Departa- CCDAS -6 	02 	1200,00 mento  

Controlador Geral 	CCDAS -7 	01 	2.000,00 

Assessor Gabinete 
Parlamentar CCDAS - 8 24 1100 00 

Assessor de Informá- CCDAS - 9 01 1.200,00 tica 

Assessor Comunica- CCDAS - 10 01 800,00 ção Social 

Assessoramento Procurador Geral CCPG - 1 01 2.000,00 
Jurídico 

Assistente dProcu- CCAJ-3 01 f 550,00 radoria 

Direção e 

	

Assessoramento Coordenador Admi- CCAL - 1 	11 	550,00 
Legislativo 	nistrativo 

Assessor Técnico 	CCDCI - 1 	02 	800,00 
Direção, Chefia e 
Assessoramento 

Intermediário 
Chefe de Serviço 	CCDCI - 2 	03 	550,00 
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ANEXO III 

Lei Complementar n° 052 de 20 de Dezembro de 2006 

Funções de Confiança Exclusivas da Presidência (FG) 

Denominação 	 - 	 . 	 Valor da 
Padrão  e Símbolo 	Quantitativo Cargos 	 Remuneração Mensal 

Chefe de Serviço 	 FCP - 1 	 07 	 273,00 

Chefe de Seção 	 FCP - 2 	 03 	 142,00 

Encarregado de Setor 	FCP - 3 	 03 	 60,00 
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MESA DIRETORA 

ANEXO II 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010. 

= Alterações Propostas 

ANEXO li 
Lei Complementar n° 072 de 17 de Setembro de 2009. 

Parte Permanente do Quadro de Pessoal 

Cargos de Provimento em Comissão (CC) 

Denominação do 
Grupo Ocupacional 

Denominação 
Cargos 

Padrão e 
Símbolo Quantit. Valor da 

Remuneração 
Mensal 

Direção, Chefia e 
Secretario Executivo 

da Presidência 
CCDAS - 1 01 2.500,00 

Assessoramento  

Chefe Gabinete Par- 
lamentar 

CCDAS - 2 10 Extinto p/ LC 069/09  
Superior 

Assistente Gabinete 
Parlamentar CCDAS - 3 12 Extinto 

Assistente Legislativo CCDAS - 4 10 1.100,00 

Assistente Legislativo 
CRIADO P/ LC 54 18/06/07 

CCDAS - 4-A 02 Extinto 

Assessor Parlamentar CCDAS - 5 24 Extinto 

Diretor de Departa-  
mento CCDAS -6 04 1 600 00 

Controlador Geral CCDAS -7 01 2.500,00 

Assessor Gabinete 
Parlamentar CCDAS - 8 10 1.850,00  

Assessor de Informá- 
tica CCDAS - 9 01 1.550,00 
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Assessor Comunica- CCDAS - 10 01 1.500,00 ção Social 

Chefe Gabinete Par- CCDAS - 11 10 2.000,00  lamentar 

Secretário de Gabine- CCDAS -12 10 1.780,00  te 

Assistente de Gabine- CCDAS -13 10 1.300,00  te 

Chefe de Gabinete da CCDAS - 14 01 2 000 00 Presidência 

Assessoramento Procurador Geral CCPG - 1 01 2.500,00 
Jurídico 

Assistente da Procu-Assistente CCAJ-3 01 Extinto radoria 

Direção e 
Assessoramento Coordenador Admi- CCAL - 1 	11 	 Extinto 

Legislativo 	nistrativo 

Assessor Técnico CCDCI - 1 02 Extinto 
Direção, Chefia e 
Assessoramento 
Intermediário 

Chefe de Serviço CCDCI - 2 03 Extinto 

Assistente de Admi-  CCDCI -3 10 770,00 
nistração 

Assistente de Manu-  CCDCI - 4 10 510,00 
tenção 

Chefe de Divisão CCDCI -5 03 1.200,00 
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ANEXO III 

Lei Complementar n° 072, de 17 de Setembro de 2009. 

Funções de Confiança Exclusivas da Presidência (FG) 

Denominação 	 Valor da 
Padrão  e Símbolo 	Quantitativo Cargos 	 Remuneração Mensal 

Chefe de Serviço 	FCP - 1 	 07 	 473,00 

Chefe de Seção 	FCP - 2 	 03 	 242,00 

Encarregado de Setor 	FCP - 3 	 03 	 110,00 
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ANEXO III 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006. 

= Atribuições Legais = 

Atribuições dos Cargos de Provimento em Comissão 

1 Cargo: CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR 

Atribuições: Chefiar o Gabinete dos Vereadores, assistindo na coordenação das ativida-
des legislativas, do sistema de apoio logístico, executar outras atribuições afins. 

II Cargo: SECRETÁRIO DE GABINETE 

Atribuições: Planejar, organizar e executar ações e medidas legislativas oriundas dos ga-
binetes, observando as especificações da mais atualizada técnica legislativa e respeitando 
as normas da Lei Orgânica e do Regimento Interno; executar outras atribuições afins. 

III Cargo: ASSISTENTE DE GABINETE 

Atribuições: Assistir as tarefas de menor grau de complexidade dos Gabinetes Parlamen-
tares, assessorando os Vereadores no armazenamento e triagem de correspondências e 
de ocorrência de eventos de interesse jornalístico relacionados ao Legislativo. 

IV Cargo: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Atribuições: Chefiar o Gabinete da Presidência, assistindo na coordenação das atividades 
legislativas, do sistema de apoio logístico, executar outras atribuições afins. 

V Cargo: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Atribuições: Coordenar, assistir e assessorar as atividades de organização dos atos dos 
vereadores e da Presidência, bem como assessorar as atividades administrativas dos di- 
versos setores desta Casa de Leis. /" -V 

VI Cargo: ASSISTENTE DE MANUTENÇAO 
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Atribuições: Assistir os diversos setores desta Casa no que lhes for pertinente, inclusive 
atividades externas que requerem mão de obra especifica, auxiliar nas tarefa de menor 
grau de complexidade. 

VII Cargo: CHEFE DE DIVISÃO 

Atribuições: Chefiar, coordenar e orientar os procedimentos relativos aos serviços execu-
tados pelos órgãos da Secretaria Administrativa, bem como supervisionar o andamento das 
atividades dos setores em que estiver locado. 
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